
PARECER J URÍDICO PARA O PROCESSO DE DISPENSA D 

LICITAÇÃO 

Objeto: Doação de imóvel com encargos 

SITUAÇÃO ATUAL DO IMÓVEL: 

Tra ta-se de terreno com área de 1348,50 m2 com medidas e 

confrontações constantes do memorial descritivo anexo ao oficio 

encaminhado pelo Prefeito. 

O chefe do executivo do Município de Minduri, Estado de 

Minas Gerais, encaminha documentação substanciada da situação do 

imóvel em epígrafe, requerendo emissão de parecer jurídico sobre a 

viabilidade de doação do imóvel com encargos, através de dispensa de 

licitação. 

A qu estão foi argüida pelo Ministério Público da Comarca de 

Cruzília, qua ndo foi requerido providências administrativas para 

chamar a qu estão à ordem. 

Segundo consta dos arquivos municipais, sendo notório na 

cidade de Minduri, o proprietário do imóvel acima descrito, VANDER 

JOSOÉ DA SILVA, encontra-se na posse mansa e pacífica a cerca de 03 

(três) anos e meio anos, através da Lei Municipal n ° 651 I 97 e Lei 

Municipal n ° 656/97' e termo de doação, que criou e demarcou o 

distrito indu strial de Minduri e termo de doação. 

Conforme poderá se verificar, através das fotos em anexo e 

que foi confir ma do por este jurídico através de visita in loco, existe uma 

edificação no referido terreno, cuJa atividade comercial é 

APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHO EM 



MARMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS 

empregando na atualidade 04 (quatro) munícipes, 

conformidade com a legislação municipal acima citada. 

Diante da situação concreta, o Município não tem como 

fazer a doação através de competente processo de licitação, tendo em 

vista a edificação existente, que foi construída sem nenhum 

questionamento por parte do Município. 

Verificamos ainda, que a atual geslao já encontrou o caso 

concreto carecendo de regularização e em alguns casos sem sequer 

constar documentação no paço municipal, sendt', a saída mais viável a 

doação com encargos, através de dispensa de licitação, evitando-se 

prejuízo ao erário público em futuras indenizações e o retrocesso do 

distrito industrial, que vem cumprindo com seu objetivo social e 

comercial dentro do Município. 

O imóvel a ser doado está situado no Distrito Industrial, 

onde funciona a Empresa VANDER JOSOE DA SJLVA- ME, numero de 

inscrição 04 .6 71.487/0002-76, que foi construída no espaço do terreno. 

OBJETIVO DA DOAÇÃO 

O objetivo da doação tem como finalidade precípua 

fomentar a economié::i. da cidade, visando trazer investimentos e a 

criação de empregos, com a consequente melhoria da mão de obra. 

A economia do Município sempre cingiu-se apenas e tão 

somente na atividade agro-pecuárie., sendo que· os empregos até então 

ofertados eram específicos desta área. 

Situação Social da doação 

A empresa dispõe hoje de 04 (quatro} empregos diretos, sua 

arrecadação de tributos no Município ainda náo é considerável porque 

não se en contra regt'.larizada a doação, mas f: f: tornará considerável 

após a efetivação da presente doação, r ·;:.ssando a ser fator 



determinante na economia do Município, 

contribui para diminuição do desemprego. 

Ao examinar o caso concreto, antes de tudo deve pautar o 

entendimento no sentido da conveniência da rem.Jção ou a permanência 

da doação nos termos da Lei Municipal n o 651/97 e Lei Municipal n o 

656/97 e termo de· doação, em virtude d B:_ sedimentação e da 

estabilizaçã o da empresa no terreno objeto de doação. 

É Sabido ·que a Administração Pública, no caso específico o 

Município pode realizar a doação de imóvel, porém, mediante Lei 

Autorizativa e com possibilidade de reversão do bem para a 

Administra ção Pública no caso de descumprimento da finalidade do 

im óvel. É admissível que o doador imponha certas determinações ao 

donatário como condição da efetivação da doação. 

A doação de bens públicos imóveis é regulada pelo Art. 17 

da Lei 8666/1 993, que a permite se cumpridas a lgumas formalida des: 

interesse pú blico devidamente justificado, ava liação do imóvel, 

autorização legislativa, licitação na modalidade concorrência e doação 

modal (com en cargos ou obrigações) e condicional resolutiva (com 

cláusula de reversão). 

A Administração pode fazer doações de bens móveis e 

imóveis desa fetados do uso público, e comumente o faz para incentivar 

constru ções e atividades particulares de interesse coletivo. Importante 

ressalta r que a doutrina faz menção que: "Essas doações podem ser 

com ou sem encargos e em qualquer c~so dependem de lei 

autorizadora, que estabeleça as condições para sua efetivação, de 

prévia avaliação do bem a ser doado e de licitação." 

Cumpre-nos colaciona r os ensinamentos do ilustre 

doutrinador Ma rçal Justen Filho: 

"Ressalva~se a hipótese de doação de bem público, 

gravada com encargo. Assim, por _exemplo, poderá ser 



do interesse estatal a construção de um certo edifici 

e m determinada área. Poderá surgir como 

promover uma doação de imóvel com encargo para o 

donatário promover a edificação. Essa é uma hipótese 

em que a doação deverá ser antecedida de licitação, sob 

pena de infringência do princípio da isonomia. Em 

outras hipóteses, porém, o encargo assumirá relevância 

de outra natureza. A doação poderá ter em vista a 

s ituação do donatário ou sua atividade de interesse 

soc ial. Nesse caso, não caberá a licitação. Assim, por 

exemplo, uma entidade assistencial poderá receber 

doaç ão de bens gravada com determinados 

e ncargos. ( .. . ) O instrumento de doação deverá definir o 

e ncargo, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 

reversão para o patrimônio público do bem doado em 

caso de descumprimento. A regra aplica-se tanto aos 

caso s de dispensa de licitação como aqueles em que a 

licitação ocorrer." (Grifo nosso) (Comentários à Lei de 

Licitaçôes e Contratos Administrativos. Editora 

Dialética. ga Edição. 2002. p. 185) 

A Lei restringe a dispensa d e licitRção pa ra a doação a 

casos de interesse social. Qualquer doação de bem público pressupõe 

interesse público, a regra legal impõe à Administraçã o que verifique se a 

doação consiste n a melhor opção. 

Utiliza-se a doação de bens públicos sempre que o interes se 

público puder indicar ser essa a modalidade de transferên cia da 

propriedade mais van tajosa que alguma outra , o que muitas vezes se 

torna d ificultoso, mas n ão deixa de :;er frequ en te, como n o caso de 

doação de lotes públicos a particulares, pessoas físicas ou jurídicas, em 

distritos indus tr ia is, ~om en cargos de edificaç2o e funcion amen to de 

indústrias, mesmo que tribu tariamente incentivados, tudo visando 

oferecer empregos à população local, desenvolvimento da a tividade 

~ 



econômica e, ao longo do tempo, prop1c1ar aumento da 

tributária. 

Entendemos que a dispensa de licitação é uma exceção e a 

licitação é regra no direito administrativo, devendo ao examiná-la 

aplicar a caso concreto proposto. 

No caso in concreto defendemos a dispensa licitação em 

virtude do dispendioso custo que o Município terá que suportar para 

remover a empresa, tendo que despender de um valor considerável de 

indenização, va lores este que o Município não detém. 

Outro fato relevante é o desemprego, que causará a inda 

mais danos a comunidade, elevando assim o custo da assistência social 

à aqueles que ficarão sem empregos. 

Nesse sentido h á de se aplicar aqui o princípio do interesse 

público relevante, que ;na preciosa lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA 

DE MELLO, consta que o interesse público - como o interesse do 

todo, nada mais é do que uma forma, um aspecto, uma função 

qualificada do interesse das partes, ou seja, não há como se 

conceber que o interesse público seja contraposto e antinômico ao 

interesse privado, caso assim fosse, teríamos que rever 

imediatamente nossa concepção do que seja a função 

administrativa. (Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 13a 

edição, 2001, p . 26/27). 

Ainda o aludido doutrinador a rremata, que o cunhou como 

sendo o interesse resultante do conjunto de interésses que os indivíduos 

pessoalmente têm quando considerados em sua qualidade de membros 

da Sociedade e p elos simples fato de o serem. 

Veja que este princípio é totalmente aplicável ao caso 

concreto, expedir ordem para a empresa desocupe o local doado e 

submeter a processo licitatório, não condiz com a sistemática da boa 

administração pública·, uma vez que os danos s~rão de grande monta, 
,. 



Além de obedecer ao princípio da legalidade, uma vez que a 

houve lei autorizativa, também está evidenciado o princípio da 

impessoalidad e, uma vez que a doação foi feita . de modo que a única 

beneficiada foi a coletividade, pelo aumento do emprego, aumento dos 

tributos e diminuição do atendimento da assistência social, em virtude 

da ocupação laboral. 

Nota -se também que o caso concreto pode ser aplicado a 

dispensa de licitação, por ser a licitação dispensável conforme dispõe o 

art. 24 da Lei 8 .666/93 e suas alterações. 

A licitação dispensável ocorrerá naqueles casos em que a 

realização ou não do procedimento licitatório ficar sob a 

discricionariedade do administrador. Entretanto, somente configurará 

essa hipótese se for obedecido o disposto no art. 24 da Lei 

8.666/93. 

Ainda sobre o caso concreto colocado sob exame é de bom 

alvitre que seja consignada a recomendação do STF por ocasião da 

interpretação da Lei Federal n ° 11.481/2007, que alterou o a rt. 17 da 

Lei 8.666/93, in verbis: 

· ... as alterações legais citadas, 

PY"efeitura Municipal doar bens 

orienta que para 

imóveis de seu 

patrimônio público, faz-se necessário demonstrar que: 

a) haja interesse público devidamente justificado; b) o 

bem seja desafetado, se for caso; c) seja precedida de 

avaliação prévia; d) seja dada autorização por lei; e) 

inexiste obrigatoriedade a uma de realizar certame 

licitatório, a duas de fazê-lo exclusivamente para 

órgão ou. entidade da Administração Pública de 

qualquer esfera do governo, e a três de constar no 

ins t rumento dessa doação, as cláusulas de 



rê.'ipil/~ 
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:~ ~ 
(';' Fts.l1J2.!_ :;· 

inalienabilidade e reversão ao patrimônio público d~~ 
bem imóvel doado, conforme decisão do Supremo ·,í ....;~ 

Tribunal Federal (ADI 927-3)." 

Em sendo assim e pelo exposto, não há como levar a 

licitação u m imóvel .doado há mais de 15 (quinze) anos, estando a 

empresa estruturada e em pleno funcionando, a qual vem gerando 

empregos e aumento cte receitas para o Município. 

Recomendo que seja inserido na lei os encargos que deverá 

a empresa suportar, objetivando o interesse públiço relevante. 

Por esta razão, opino para este caso concreto, obedecendo 

ainda o princípio da razoabilidade que a melhor forma de solucionar é o 

processo de dispensa de licitação. 

Minduri, MG, 05 de janeiro de 2017. 

Rodri Ematné adben 
OAB/MG 105.711 
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Exmo: Senhores Solicitantes 

Autorizo o Procedimento de Dispensa de Licitação de acordo e de conformidade com o Parecer 
Jurídico deste Município de Minduri- MG e seus anexos nos termos do Objeto e objetivo deste edital 
acima citado na Modalidade Dispensa de Licitação n° 001/2017 e Processo Licitatório n° 004/2017 
,tudo conforme previsto na Lei n° 8.666193 e suas posteriores alterações que dispõe sobre a 
Doação de Imóvel com encargo com a seguinte empresa: Vander Josoe da Silva - ME, CNPJ: 
04.671.48710002-76, Rodovia MGT 383 KM1, Lote 06, Quadra "B", Bairro Complexo Industrial, 
com um Terreno com Área de 1.348,50 m 2

, com o Valor Avaliado Pela Comissão da 
Contrapartida desta Doação do Imóvel com Encargos : R$ 94.385,00 (Noventa e quatro mil e 

zentos e oitenta e cinco reais). 

Município de Minduri-MG, 05 de Janeiro de 2017. 

:Jia<cLo~ ~;va 
ref ito Municipal de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Extrato de Publicação de Edital de Dispensa de Licitação 

A Prefeitura Municipal de Minduri-MG através do seu Assessor Jurídico, Prefeito Municipal e 
Comissão de Licitação de Minduri-MG, toma-se público que fará realizar o Processo na 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo seu objeto é a Doação de Imóvel com 
encargos para empresas no Município de Minduri-MG, com base no Artigo 171 Parágrafo 4°1 
que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão obrigatoriamente os encargos I o pra=o de seu cumprimento e cláusula de reversão I 

~b pena de nulidade do ato I sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
~>Vidamente justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o 

Artigo 24 da Lei no 8.666/931conforrne Processo Licitatório no 004/2017 e Dispensa de 
Licitação no 00112017. 

Minduri-MG, 05 de Janeiro de 2017. 

~- ~ 
Amarildo Si~imarães 

Presidente da Comissão de Licitação de Minduri - MG 

J s; /fn~~!si~ 
Pr feit Municipal de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO No 004/2017 
DISPENSA No 001/2017 

A Prefeitura Municipal de Minduri-MG, através de sua Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Sr. José Ronaldo da Silva, Prefeito Municipal de Minduri-MG através da Portaria 656 
de 02 de Janeiro de 2017 sob a Presidência do Sr Amarildo Silva Guimarães e dos membros 
Sr.Tiago de Oliveira dos Reis e a Sra. Janne de Oliveira Silva juntamente com a Comissão de 
Avaliação dos Bens Imóveis, Terrenos do Município de Minduri-MG, nomeada pelo Sr. José Ronaldo 
da Silva, Prefeito Municipal de Minduri/MG através da Portaria 661/2017 de 03 de Janeiro de 2017 
sob a Presidência do Sr. Marcos Ailton Pereira e seus membros o Sr. Lucas Lopes Magalhães e o Sr . 
.......,_iz Cláudio de Souza,sito a Rua Penha, n° 99, Bairro Vila Vassalo, nesta cidade de Minduri - MG, 
pelo presente instrumento de dispensa de licitação informam abaixo discriminado dados da empresa 
que será feito o Termo de doação do Imóvel com encargos assim que for aprovado o Projeto de Lei 
encaminhado a Câmara Municipal de Minduri - MG,tudo será realizado em conformidade com os 
preceitos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações introduzidas posteriormente, compreendendo: Doação 
de Imóvel com Encargos no Distrito Industrial de Minduri/MG com base no Artigo 171 Parágrafo 
4° I que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão obrigatoriamente os encargos I o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão I 

sob pena de nulidade do ato I sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o 
Artigo 24 da Lei n° 8. 666193 

Dados da Empresa 

Razão Social da Empresa: Vander Josoe da Silva - ME, CNPJ: 04.671.48710002-76, com o 
Endereço Rodovia MGT 383 KM1, Lote 06, Quadra 118 11

, Bairro Complexo Industrial, com um 
,.--.... , 

·erreno com Area de 1.348,50 m 2
, com o Valor Avaliado Pela Comissão da Contrapartida 

desta Doação do Imóvel com Encargos: R$ 94.385,00 (Noventa e quatro mil e trezentos e 
oitenta e cinco reais). 

~~~ 
Amarildo Silva Guimarães Janne liveira Silva 

Presidente da Comissão de Licitação de Minduri- MG Membro da CPL de Minduri- MG 

Tiago ~eP.~ dos Reis 
Membro da CPL de Minduri-MG 

Rua Penha, 99 - yua ~assalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Mmdun - Estado de Minas Gerais- CNPJ : 17.954.041/0001-10 
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Presidente da Comissão de Avaliaç 

Lucas Lo 
Membro da Comissão de Avaliação d 

duri 
duri.mg.gov.br 

óveis, Terrenos de Minduri - MG 

ouza 
Membro da Comissão de Avaliação de ens Imóveis, Terrenos de Minduri- MG 

Município de Minduri- MG, 05 de Janeiro de 2017. 

Rua Penha, 99. Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2017 

MUNICÍPIO DOADOR: Município de Minduri-MG 
EMPRESA: V ande r Josoe da Silva - ME 

Objeto: Doação de Imóvel com Encargos no Distrito Industrial de MindurUMG com base no 
Artigo 17, Parágrafo 4°, que tem a seguinte redação:§ 4° A doação com encargo será licitada e de seu 
instrumento constarão obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de 
reversão, sob pena de nulidade do ato , sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o Artigo 24 
da Lei no 8.666193 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Minduri/MG, CNPJ n°.17.954.041/0001-10, sita à Rua Penha, n° 99, 
Bairro Vila Vassalo, nesta cidade de Minduri/MG vem através deste Processo de Dispensa de Licitação 
justificar que O obJetivo da doação tem finalidade preclpua fomentar a economia da cidade de Minduri
MG, visando trazer investimentos e a criação de empregos, com a consequente regularização dos 
terrenos no Municipio de Minduri-MG e celebrar o Termo de Doação do Imóvel com encargos de acordo 
com todas as exigências constantes neste edital de Dispensa de Licitação, com a seguinte empresa: Vander 
Josoe da Silva- ME, CNPJ: 04.671.48710002-76, com o Endereço Rodovia MGT 383 KM1, , Lote 
06, Quadra "8", Bairro Complexo Industrial, com um Terreno com Área de 1.348,50 m 2

, com o 
Valor Avaliado Pela Comissão da Contrapartida desta Doação do Imóvel com Encargos: R$ 
94.385,00 (Noventa e quatro mil e trezentos e oitenta e cinco reais). 

AS RAZÕES DECORREM DE: 

1 - Trata-se de empresa idônea; 
2 - Trata-se de preços informados e avaliados dos imóveis que estão 

compatíveis com os de mercado; 

CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DO TERMO DE DOAÇÃO DO 
IMÓVEL 

1 - Fica condicionado a assinatura da Ratificação do Processo de Dispensa de licitação e a 
assinatura do Termo de Doação do Imóvel com encargos somente após a aprovação do Projeto de 
Lei encaminhado a Câmara Municipal de Minduri/MG. 

Município de Minduri- MG, 05 de Janeiro de 2017. 

Am~~es 
Presidente da Comissão de Licitação de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Janne liveira Silva 
Membro da Comiss e Licitação de Minduri-MG 

/· ó 
Tiá'g~Oiiveira dos Reis 

Membro da Comissão de Licitação de Minduri-MG 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 ·Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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PORTARIA N° 65612017 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE MINDURI· MG". 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de das 
atribuições que lhe são conferidas e de acordo com Lei em vigor, RESOLVE~ 

Art. 1° - Nomear os Servidores abaixo relacionados 
para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICIP/0 DE MINDURI, estado de Minas Gerais para o e de 2017. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1°. - Amarildo Silva Guimarães- Presidente 
:?0. - Tiago de Oliveira dos Reis - Membro 
JO. - Janne de Oliveira Silva - Membro 

SUPLENTES: 

1°. - José Edson Botelho 
2°. - Luiz Claudio de Souza 

Art. :?O - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. JO - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- E~tado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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PORTARIA N°. 66112017 

"NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, TERRENOS DO MUNICIPIO DE MINDURI". 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

........_ Art. 1°. Nomear os servidores abaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro comporem a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do 
município de Minduri. 

1°.- MARCOS·AILTON PEREIRA- Presidente 
2°. - LUCAS LOPES MAGALHÃES- Membro 
3°. -LUIZ CLAUDIO DE SOUZA - Membro 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Mindurir ;~J$,iro de 2017. 

J sé Ronaldo da Silvo 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

10: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fu: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



DEMARCAÇÃO DE TERRENO 

Proprietário: Município de Minduri - MG 

Local: Avenida Paraná- Setor Industrial- Lote 06 
Minduri, MG 

MEMORIAL DESCRITIVO 

O ponto "O" (zero) do perímetro desta descrição foi definido como o ponto 
comum da confrontação com a Avenida Paranã. Partindo deste ponto "O", na 
direção do rumo Sul, na distância em linha reta de 43,53m confronta-se com o 
terreno da Prefeitura Municipal de Minduri e chega-se até o ponto "1 •. Deste 
ponto "1", partindo com uma deflexão de 98° à esquerda, numa extensão de 
40,07m em linha reta, confronta-se com o terreno da Prefeitura Municipal de 
Minduri até o ponto "2". Deste ponto "2", partindo com uma deflexão de 93° à 
esquerda, e por uma distância de 32,41m em linha reta, confrontando com a 
Rua Projetada- 3 até o ponto "3". Partindo deste ponto "3·, com uma deflexão 
de 67° à esquerda, caminha-se 33,50m em linha reta, confrontando agora com 
a Avenida Paranã, retornando ao ponto "O" iniciaL O perímetro total de 
caminhamento foi de 149,51m e computou-se uma área de 1.348~50m2 (um mil 
trezentos e quarenta e oito vfrgula cinqoenta metros quadrados) para o 
terreno. Integra e complementa esta descrição, uma planta de situação na 
escala 1:750. 

Minduri, 03.de janeiro de 2017. 
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Via do Contratante 

Página l/1 

Anotação de Responsab .. acle Técnica - ART CREA. M G I 
LeinD 6A96, de 7 de dezembro de 1977 • 

Consello Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

ART de Obra ou Serviço 
14201700000003564197 c -~ 

~\)f\'\ ' 'P<~t . 
~ ~ 

1. Responsável Técnico 

MARCOS AILTON PEREIRA 
1ilulo profissional: 
ENGENHEIRO CIVIL; 

E 
2. Dados do Contrato 

ante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDORI 

Logradouro: ROA PENHA 

Bairro: VILA VASSALO 

~ ~ 
·i~s· 

RNP: 1408852926 l~~ 
--~~· 

Registro: 04 . O. 00001304 

CNPJ: 17. 954 . 041/0001-10 
N": 000099 

l.N':MG CEP: 37447000 Cidade: MINDOR! 

Contrato: Celebrado em: 02/01/2017 
Valor: 1, 00 1ipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÓBLICO 

3. O a dos da Obra/Serviço 
Logradouro: RODOVIA MGT 3 83 KN 1 
Complemento: QUADRA B L0'1'I: 6 

Cidade: MINDORI 

Dita de inicio: 03/01/2017 Aevisio de término: O 6/01/2017 
Finalidade: Cc:t«EBCI.AL 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDORI 

4. Atlv idade Técnica 
1 -EXECUÇÃO 

N": 000000 
Bairro: COMPLEXO INDUSTRIAL 
l.N':H; CEP: 37447000 

CNPJ: 17. 954.041/0001-10 

Quantidade: Unidade: 

PROJETO, OUTRAS FIIW:.IDADES - GRUPO A(CIVIL) 1 PARA. FINS CADASTRAIS 1348. 50 

Apésaan:lusão das atividades técnicas o profissional devetá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

--- a Declarações ----------

--- 7. Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE SE 
r- 8 . .Assinaturas 

I Deàro serem v · 

RNP: UOIIS2J2fi 

MINDOR CNPJ: 17. 954. OU/0001-10 

Registrada em: 04/01/2017 

9.1 nf armações 
• A ART é válic!a -• quando qultacla, mediante ~ do 
comprovwedo pae;mento ou confertndllnoaltedo Cnoa. 
• A autel'lticlclaiM dlllta doeu monto pode -verttlcada no slte 
-.crea-mg.org.br ou -nf-.org..br 

• A guanla da vil> ......,.. ela MT -a de nllpOnubilidade do profissional e do 
c:ontrllhllte com o objetivo de docurnenw o vinculo c:ontnlhlel. 

VALOR DA OBRA: R$ R$94.385, 00 . AREA DE ATUAçAo: 

DESMEMBRAMENTO, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.671 .487/0002· 76 
FILIAL 

I NOME EMPRESARIAL 

VANDER JOSOE DA SILVA · ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 

10/04/2012 

23.91-5-03 · Aparelhamento de p lacas e execu ão de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON0MICAS SEC UNDARIAS 

47.44·0·05 • Comércio varejist a de materiais de construção não especificados anteriormente 
43.99-1-99 · Serviços especializado s ara constru ão não especificados anteriormente 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL 

I LOGRADOURO 
ROD MGT 383 

I ~~447-000 I BAIRROIDISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL 

END EREÇO ELETRONICO 

MOISESANTONIO@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

I MUNICIPIO 
MINDURI 

I COMPLEMENTO 

I TELEFONE 
!35) 3325-1712 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/04/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 05/01/201 7 às 10:18:14 (data e hora de Brasília). 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 05/01/2017 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressadlmprimePagina.asp 1/1 



DECLARAÇÃO 

Declaro que, conforme levantamento e relatório 

fotográfico, o imóvel localizado na Rodovia MGT 383, lote no 06, quadra B, 

Bairro Complexo Industrial, em Minduri, possui henfeitorias, feitas pela 

empresa VANDER JOSOÉ DA SILVA - ME, ao longo de um período de cerca 

de 04 (quatro) anos, sendo que o período de funcicnamento da empresa é 

praticamente o mesmo. 

Minduri, 12 ::;;J :Z _ 
osé Ronaldo da SUva 

Prefeito Municipal 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Proprietário: Prefeitura Municipal de Minduri 

Endereço: Rodovia MGT 383 - Lote 06 - Quadra 'B' 

Bairro: Complexo Industrial - Minduri - M.G 

AVALIADOR: Marcos Ailton Pereira- Engenheiro Civil- CREA: 130483/D- MG 

Área: 1.348,50 M 2 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Imóvel situado no complexo industrial do município, com ótima localização e completa 

rede de infraestrutura (água potável, rede de esgoto, energia elétrica, drenagem de águas 

pluviais e pavimentação na rua de acesso do mesmo). 

Possui uma consistência de solo de média para boa, no que tange a construção civil e 

topografia ondulada. 

Diante do exposto e considerando o preço de imóveis na região, pode-se concluir que 

o valor do referido imóvel é de R$ 70,00/M2
, totalizando o valor de R$ 94.385,00 

Sem mais nada a acrescentar, dou por concluído o referido laudo. 

CAMARA 

Rua Penha, 99- Vila Vass o- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.04110001-10 



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

EMPRESA: VANDER JOSUÉ DA SILVA- ME 
MARMORARIA ATHENAS 



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

EMPRESA: VANDER JOSUÉ DA SILVA- ME 
MARMORARIA ATHENAS 
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~ Município de Minduri 

Creac•mento •T"""•IW'....,la www.mlndurl.mg.gov.br • munlc lploêmlndurl .mg.gov.br 
Todos por Mlnduri 

Adml .. .,.,"<.wlot7tl0l0 Lei no 1057/2017 

"Dispõe sobre a doação com encargo de um 
terreno situado à RODOVIA MGT 383 KM 1 e dá outras 
providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, na forma do art. 17, 
§ 40 da lei no 8.666/93, um terreno, Lote no 06 da Quadra "8", situado à 
Rodovia MGT 383 KMl, Bairro Complexo Industrial nesta cidade de Minduri-MG, 
com área de 1.348,50 m2 (Hum mil e trezentos e quarenta e oito vírgula 
cinqüenta metros quadrados) com as medidas e confrontações expressas no 
croqui anexo,à Empresa Vander Josoe da Silva ME, CNPJ: 
04.671.487/0002-76para fins de fomentar a atividade comercial e industrial 
do Município de Minduri. 

Parágrafo único. A área de terreno, objeto da presente doação, destina-se à 
exploração de Aparelhamento de Placas e execução de trabalhos em 
mármores, granitos, ardósia e outras pedras. 

Art. 2° Por força da presente lei constituem obrigações do donatário: 

I - Atender a legislação municipal e tomar todas as providências previstas na 
legislação ambiental aplicável, em tempo hábil, junto às autoridades 
competentes; 

li - Utilizar, sempre que possível os fornecedores e prestadores de serviços, 
inclusive empresas de projeto de engenharia e de construção civil, sediados em 
Minduri, atendidos os requisitos de igualdade de condições, em nível técnico e 
preços dos produtos e serviços; 

III - Contratar mão-de-obra local, sempre que . possível, para o quadro de 
funcionários da empresa; 

IV - Cumprir integralmente as suas obrigações trabalhistas e previdenciárias 
perante os seus empregados; 

V - Manter em funcionamento a unidade industrial por um período mínimo de .. -,~ 
10 (dez) anos, a contar da data da publicação da presente lei. ··. c:.'--J 

nua Pcnll , • ViJa Vassalo · Font: (35) 3326- 1219 - Fax: (35) 3326·1444 
CEP 37.447-000 • Miuduri ·Estado de Minas Ge1-ais - CNPJ: 17.954.()4110001·10 

.~~;.'\:;· . ~~\... 
l ~~\ ~ > . 



~ Município de Minduri 
Cretc:~rMnlo• Tran•P"•.,ICia www.mlnduri.mg.gov.br - munlciploOmindurl.mg.gov.br 
Todos por Mlndun 
A.ltl"'''~'"~""lOII.'lOlu 

§ 1°. É vedado à donatária, dentro do prazo indicado no inciso V, modificar a 
destinação do imóvel sem autorização do Município, aprovada em lei. 

§ 2°. o não cumprimento das obrigações constantes deste artigo, implicará na 
reversão, ao patrimônio do Município, da área e todas as benfeitorias que a 
donatária tiver realizado, sem que caiba a esta qualquer indenização ou 
ressarcimento. 

Art. 3° A donatária deverá, como encargo mínimo: 

I - Construir, no Parque Ecológico C.E.P.E.M,171 metros lineares de Muro 
divisório em Bloco de Concreto· Aparente E=15cm, H=2,20m(altura acima do 

v nível do meio fio), inclusive pilares a cada 2,5 metros, cintas na base e no topo 
do mesmo, fundações segundo especificações técnicas constantes no projeto de 
engenharia a ser elaborado e fornecido pelo Município; 

·u 

II - Manter pelo menos 04 (quatro) postos de trabalho pelo prazo de 10 (dez) 
anos. 
§ 1 o O encargo a que se refere o inciso ~deste artigo deverá ser realizado no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da formalização da 
escritura pública de doação, e o encargo de que trata o inciso II será exigível e 
acompanhado pelo Município a partir do segundo mês seguinte à publicação 
desta lei. 
§ 2° O não cumprimento das obrigações constantes deste artigo implicará na 

. reversão, ao patrimônio do Município, da área e todas as benfeitorias que a 
donatária tiver realizado, sem que caiba a esta qualquer indenização ou 
ressarcimento. O mesmo se aplica em caso de falência ou encerramento das 
atividades da empresa donatária. 

Art. 4°. As obrigações e encargos constantes dos artigos 20 e 30 deverão ser 
transcritos na escritura de doação, a qual deverá ser lavrada dentro de 60 
(sessenta) dias a partir da publicação desta lei. 

Art. 5° A alienação, permuta ou qualquer outra transação envolvendo o 
terreno, dentro do prazo estipulado no inciso V do art. 22 , só poderá ocorrer 
com a anuênda da Prefeitura, mediante sua interveniência na escritura de 
transferência e a preferência deve ser dada à firma cadastrada e que ofereça o 
maior número de empregos. 

Rua Pe a. 9 - Vila VllSsllJo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-l444 
CEP 37.4.17 - Minduri - F.stadu de Mioas Gerais · CNPJ: J7.95·U4110001-10 
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~ Municipio de Minduri 
Cllttcm~to•Trans~>~~rttoe•a www.mlnduri.mg.gov.br • munic lp loSmlndurl. mu.gov. br 
Todos por Mlndurl 
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Art. 6° Todas as despesas decorrentes do desmembramento e da escrituração 
e registro da transferência do terreno doado correrão por conta da donatária. 

Art. 7° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

José Ronaldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo - Fone: (35) 3326·1219 - Fax: (35) 3316·1444 
CEP 37.447-000 - Mindurl - Estado de Minns Gentis- CNPJ: t7.954.0411000l-t0 



~ Município de Minduri 
CI:scdimentoeTraMn~padrtnc~a www.minduri.mg.gov.br • munic ip lo@minduri mg gov br 

so os por m un · · · 
Admlnlstr .. ~.io 2017/2020 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Minduri - MG, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no Arligo 17. Parágrafo 4° . que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encargo será 
licitada e de seu instrumento constarão obrigatoriamente os encargos . o prazo de seu cumprimento e 
cláusula de reversão . sob pena de nulidade do ato . sendo dispensada a licitação no caso de 
interesse público devidamente justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e 
ele com o Arligo 24 da Lei n° 8. 666193 e suas alterações posteriores e alicerçado no Parecer Jurídico 

'-./presentado pela Assessoria Jurídica do Município de Minduri/MG, pelo presente ato, ratifica a 
Dispensa de Licitação 001/2017 e Processo Licitatório n° 004/2017, cujo o objeto é Doação de 
Imóvel com Encargos para empresas no Distrito Industrial de Minduri-MG 

Minduri-MG, 31 de Janeiro de 2017. 

~ /J?u/a/' ~ c ~ 
' Ronaldo da Silva 

Pr"' .. "~"' Municipal de Minduri-MG 

Rua Penha, 99 ·Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- MindUJi- Estado de Minas Ge1·ais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Não se preserva a memória de um povo sem o registro de sua história . 

EM ANIVERSÁRIO DE .78 .NOS, 
I . 

)LEDADE DE MINAS HOMENAGEIA 

Alpha Sere 
DIGITAL.......,._,..~_ .. 

I 

CIDADÃOS BENEMÉRITOS 
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DEP CARLOS ARAN f E S 

DEPUTADO ARANTES PARTICIPA DA POSSE DE PREFEITOS NO SUDOESTE MINEIRO 
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prftltooe-noSUdooooe-
Aprfrnâa~~emJilcQ, temnmldoclep.tado.• 

K.Ori:ec:eu por da melocll de c:1orntw:t. nos.&Sodo Grupo di~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI 
bttrtJto á PubJkllf6o á 
Edital,. 002/2011 rtpo 
Mtnor P~ ror "•'" 

'•f.Nttefll CIMW CoftYh ,... 
002/2017 

/*roc.so liritatório nl. 
OOZ/ZOH 

A ComlsWc> de uatoçJo 
do Munk:ipo de Mtnduri-MG, 
no uso de stm atr1bulç6a 
lepfs. .,....... púbii<O que 
fui re~tlzar a lcftaçlo N 

modoldode eoru Coowlle e 
fkamconvoca:tose~ 

todos os fnterus.dos no 
ramo pertínente em ptrtfclper 
deste certame de pr~ pan: 
AquWçlode PneU& nc:HOS Pl'' 
atendlmetllo de tod1 frota 
de velculos pesodoo • .._ 
di Prmltura Munidpet de 
Mlnduri-MG oomprMndendcx 
-ulos do fdu<oc;lo. 
Soúde,Consdlo Tutolor o 
Oper>ç&es no ~ do 
2017 , conforme rNçlo em 
"'-<>,coniO<medescriçlodos 
Itens constantes ntllte Edf\11, 
reiK:ionldos no Formul4rb 
eM! Proposta refererce • Clrta 
Convite 002/2017 , sendo 
que o fornecimento dos liens 
lkltados Mfto de KOtdo corn 
u neoesskt.Jdes de consumo 
di Prefeitura Munfcjpel de 
Mlnduri-MG. 

O CorMte Mt4 encetr1do 
•s 13:4S hons do ela 
11/01/2017, prazo mãdmo 
~,. o recebúne.nl:o dOI 
ef'l\lllelopes de docume:ntos e 
das ~tu das "Qtantes 
lnteresudu em p.~rtfdplt 

deste cerume e 1 atMnura 
dos enve~pes 1contec.er' 
u 14:00 horas do mesmo 
dia , N sala de RetJnl6es 
dma munid~!Jd.1de que 
se,., realizada pela Combdo 
Permanente de Uctt.lçlo do 
Munlciplo de Mlo41r(/MG 
, 1 abertura dot enYO&opes 
eeontece~ na Mde da 
pre~e;t..,. Munldpol de 

Mmdurt-MG, sleo • "u. 
Penhl, nt. 99 • a.1rro W• 
VasJ.Ik) nesta ckt.de de 
Mlndurf-MG. 

Evenluafs Interessados 
que duejtrem partfdpar do 
presente CONVITE, e que 
estej.1m t.~dntradof ou que 
desejamp~rtfdpa,doeef'tlme, 

dcwetlo manlfest1r seu 
rr«eresse com ant~a 
mfrima de 24 horas do ptuo 
de encetT'Irne:nlo, mtklres 
inform~ç&s entrar em 
oontoto pelo Tel. OlS 3126 
1119de~•Mid•fejra, 

no hc:>nrto de a:oo as 11:00 
e 13:00 as 16:00 hs Jur«o a 

Comlsslo de Udt.ç.lo deste 
Municfpk). 
Munldplo de Mindurt • MG, 

05 de janeiro de 2.017. 
Amttndo Stva Golmarlft 
· PTosldef<eO. ComlsWc> 
- ....... Uckoçlo do 

MlnciKI-MG 

""""• á Publlaopõo 
á -Dia üd<llf6o,. 

OGJ/2017 
J1po MMor ''~o por codo J 

""' lodaclo 
Ed~<tl .. 001/20l7 ........... 

tldot6rlct ,. OOJ/ZOJ7 
Tomtdl de Preços nt 
001/2017 

Dat1 da Abertut~ dos 
E-'opes de Oocwntu•oçlo 
• PTqloitn serj no dia 
30/01/2017 

HcQrfo da abertut11 dos 
E~: 14:00 Hons 

O Munldplo do Mindurl, 
Ett.ado óe MW.s GeAll, 
donv.nl:e denornlnade 
6ftGAoOOTANTf,)untomente 
com 1 Comiulo de lk:ftaçlo , 
nornelde atravft da PorUril 
nt 656/1017 • no uso de 
suas etrlb.dç6es iepls tom1 
púbUco p~ra conhecimento de 
tod01 ctlnl.eresudos no ramo 

pertfnente,que f•"' ruliur 
a IIC'Itaç.Jo na modalcbde 
de TOMADA Of PREÇOS, o 
julp"*"o • dusifluçlo 
- do tipo ...,.,.. Pnoço por 
ttem ofeteddo pot mde 1 ICtn 
rodado em estradl de terra 
• 1"101 termos do dtsposto na 
lei Fedefal de nt 8.666/tl e 
WIS lketaÇ6e:s posteriores 
e Decreto Municipal nt 
ISOS/2017. 

1 - Oo recebimento/ 
eberturt · O receblmerto 
e 1 abertura dos Envelopes 
cortendo a Documentaçlo 
e u Propostas seri realilad.a 
em Sesslo Pública, na Sa.~ 
de reunlMs da Preft:llu1'11 
Munodpol do Mlnduri / MG, 
lfto a RUI Penha, nt 99 -
Btltro VIla Vassa\o • Cep. 
37.«7-ooo -Munldpk) 
de Mlndurl - MG as 14:00 
hons do di1 30/01/l017e 
s•ii ruebtdoa pell Comfss.lo 
de Uclteçlo e Asseuorfa 
Jur ldlta do Munkfplo de 
Mlnduri-MG. 
2·0oO~o·Esto 

~rnetto lk:ltlt6rio 'riM 
• Contrataçlo de ......... -lluOo de P-oçlo 
de Serviços e de Loaçlo de 
VácuJos com Capaddade 
Mlnfma peR 1S ; l2 e 9 
PHSapiros. de acordo com 
• ~do número de 

alunos de cada linha lldtadl, 
cem Motomta C.pacltado e 
Klbnttado 1)11'1 o Tr~rGpOrte 
de Afunos do Perímetro da 
lona Rural do Munkipo 
de Mlndurt MG, tendo 
como pelt'Uf'IO a FazencU 
Setrote , Fun. ~ VIsta ; FI- Ar1uoórlo ; fozendo 
Slo M•auel e Fazenda d.1l 
Setra,$el'dcx Alunos do Ensino 
Fund1rneR:1I, no ecettido 
de 2017, o valor serâ P'IO 
1 empres~ vencedora, por 
qu.lómetro rodldo e de 
KOrdoccmo Relftôrto menMI 
etwlado pa~ 1 Tesourar1a 
duta munlopaUdade, emít1do 
e aprt~Y~do pebl DlrctoN ou 
Sec:reUrf.l responsivet da 
E>a>la Muricfpol 0\.rlal Soun 
Funedo. • em .tendimerco 
eo Setor de fducoçlo do 
Munlcfc>io do Mlncbf • MG. 

:! - Do Edital • ~ua.ls 
lrtemsados em putki~r 

dett• eert11me e que 
estejlm c:.dntrados no 
ramo pertinente, de\leflo 
m~nrfestu seu lntereue 
com antecedf_ncia mínim. 
de n hoRs ante$ abertura 
das propost.n , o fd!UI e 
M4JS Anaii:OI poderio 5e1 

odqiMidoo no eode-eço odmo 
J' menclontcio-. sem nenhuma 
despesa ao ~rtkJPinte 
ineeresMdo e dew:tSo ser 
~ J~o a Comiulo 
de Ll<floçlo do MW>Iciplo 
de M4t\duf1 - MG, piB obter 
esctareci,.,.,.OI ,erah 50bre 
este Edltll , u,., p1~ o 
te~ (351 3326 1219, no 
hor'rto das 12;00 is 18:00 
horH, de 2t 1 61 feir.1- Setor 
do Uclloc;&es. 
Mlndurl- MG, OS de J.lne!ro 

de 2011 
AmariktoSRva Gulmarles . -·d• Com~Wo 

_...,.edoUcftoc;lodo 
.......,n-MG 

JomedeOIIYelniSIIva· 
Membto 

TllfO de OINeir> dos Reis
Memb!o 

&trato M lu~ 
deldilol de DIIIHMO fh 

lldtllf6o 
A Prefelrurt Municipal de 

Mtndufi.MG atrw4s do seu 
Assesaor Jutid~ Prefeito 
Mu<ll;lpol • Comisslo 
de Udteçlo de Mlndtri
MG, totM--se p(bUco que 
fa" reallnr o Processo na 
modoldode de DISPENSA Of 
OOTN;.(Q. CUjo ..., objeto 
6 • 0ooc;1o de lmórel com 
enc:trp ptra empresas 

no Munkfplo de Mlndwi· 
MG, com base no ArtfiQ 
17, Pa"cfafo ott, que tem 
1 tqUinte redtÇio: f 41 A 
doeçlo com enaiJO sm 
lktt.dl e de MU Instrumento 
consuf'lo obriptoNrntnt.e 
os enurp , o pnzo de HU 

cumprlmerto e cUusuLI 
de ,_.., • sob peno de 
nutidade do .c.o sendo 
disponsodo • ldtoçlo no 
UJO de lntertiiM púbUc:o 
dcWlomente )Uslfftcodo ( 
Redeçlodtda pelf Lei nta.Ml 
do oa do Junho de 1994) e 
c/c com o ArtfCO l4 da lei nt 
1.666/tl.conlorme Processo 
UdUit6rio nt OOS/2017 e 01_.. de Ll<floçlo nt 
001/2017. 
Mlnduri-MG, OS de J&nelro do 

2017. 
Amlrlldo Silvo Guimlrtes · 

-·O. eom...lode 
Uc111çlo de M>ndun · MG 

Jote Ftona~ da Sltva • 
Prefeito Munbpel de Mindut1 

-MG 

...,,.., ...... ~ 
a U~ol á ·011,.._ * 

l l<k"f6o 
A Pr'tle1tura MutK~pal de 

Mll'lduff-MG .t:IWM do seu 
As.sessor Juridico, Práeito 
MuntdpaJ • ComkiSo 
de Uc•oçlo de M.ndoo-

MG, tomo-<e pú1>11co -
''" reatiur o Proc:esso na 
modoldode do DISPENSA Of 

UCITN;Ao. cujo seu objeto 
6 1 Oooc;lo de lmó<el com 
encarp para empnsas 
no Munk:fpk) de Mmch•t· 
MG, com bHe no Attfco 
17, Paricrafo 41, que tem 
I squlrte redoçlo: § 41 A 
dooçlo oom encoiJO w4 
lldtldt • de seu Instrumento 
c:onst.rio obôptoriamente 
<» enc.araos , o c:wa» de: seu 
cumpt(mento • c:Uusub 
de .- • tob .,..... de 
~ do ato sendo 
d-do • lldtoçlo no 
aso de lrterase públioo 
dcvldtmente jultfftctdo ( 
Redoçlododo pel> Lei nta.aa3 
de o a de Junho de 1994) e 
c/c com o Artf.co 24 da lef nt 
a.666m,con~otmo Processo 

Lk:ttat órto nt 004/2017 e 

l);spenso do Ucll•çlo "' 
001/2017. 
Mlnduri-MG, os de Janeiro de 

2017. 
Atnartldo SIM <MNMirles • 

-· do CorMW<> de Uclloçlo de MMMi • MG 
jose Aonlktodl Sft'vi·PrefeftO 

Munlclpol de Minduri ·MO 

UR.A Só CMkla Meia. mm a Wll klrçJ ~. podr: f.x:r liso. TCfT'ICI. 
tndl, outro&: dtNtfc. como O de. ...,. H C\liJ$ mbdn. de t1WY1"101 
mols.....-nço. moloodueaçioe.--e.t....,.-por> o 
- doampo prt>duor Todo&...., clesollos nJo slooódo pr<lelo, 

.,.... umbén s1o.,.. e dodo!a-<odo Cortao......_ Scmoo "'""'"" 
e fal'â'ftal de tudo para tmer iuo e mUio mais. pan SJo Sebnrao do 
h;raácf',•...,.ou. 

I'IATAI'OUS 
Enc:crnndooc*adesolenkbde:s,o~AB~nt~partk~ 

em Pnt'pol" OI pooM OI~· Oonl,., do vfce 1/oau_,ho. e dos 
verudoret. Tarie:l do Peita. O. Ir Pretinho. 2é Roberto. E~nho do 
Jamil, J0$6 Ettews, AcJ'ido Melo, lrrnlo Séra;o, Lena Duarte • JQIIo 
Chor (o c .. ~). 

fm dlma de c~açlo 1 popJtçJc do munlcipio recebeu os 
elefta. com ale1N. OI deputados cartas Melles e Antonio C.rlol 
Anntes se cob::tn~m' disposiçlodot r'JO'tiOf aestores e anundltam 
que nlo rnedif'lo ~OI p1n1 trazer PJ~ o munidpio Yefbls que 
ajucbrlo 1 pr.fefta a admfnft.tn~r 1 ddtde . 

AFftfe~tJOenblcomemorouapMceil:•~ctecor.çloa 
presenç.~ doi deputldotCMios Meües.eArllonioCirio&que ft~:enm 
quest.lo de ~,., que e«atlo ~ nestl a~. 
Desde a ampanh.J eta sempre t:lttvenm presentes em P~Upoltf 
e aaon: t~ pqnos p.~r1 nou1 ~. Vou c:ontar e mulo com 
YOC.ts•, ffnabtou. 

AI com . O.putodo fltatluol Antônio c orlo~ Aront• 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOLEDADE DE MINAS 

IXTaAlO Dl lDITAL 
,IOCfSSO UCITArdiiO,.,. 

Of/2017 
EDITAL M PU4Ao ,.. 

IU/2017 
A Prelelur• Munk.lpel de 

Soleclode de -~ fll•do 
de: Minu GeRls, no 1110 de 
su.s ttribu~ .... • 
ncx termce do dfsposto Lei 
Federal de nt 10.520/2001 

sut.kll.arf.tmer«e pela 
Lei Federal de nt 1.666, 
de 21 de )unho de 1903 e 
1ttenç6es, tom1 Jll'}bke que 
ani llcltaçlo ne modahdade 
de PREG.Io PftfSlNClAl pera 
aqufslçlo de m1teNls de 
hmpeu destinados ldl\oenoo 
deporumemoc do Munldplo 
pari o ececddo v{fente. 

PROPOSTA.: A Seldo 
presenc:Jal se dl"' no dit 
17.01.2017 •s U:J.Oh, no 
pr&liodo Profeltur> Munlclpol 
do Soleclode de Mino~ 
OOUz.ado na Rua Proft Rolfna 
M••lhles Ferrefrl, nt 134, 
Centro, n1 ddade de SOicd1de 
deMfnas ·MG. 

O texto lrtqrlll do Edital 
estA dlsponl\111!1 1 pertír delta 
data na sede da PréettutJ, 
dele fazmdo p1rte os ...,_,. 
e Mlnut• do Contt11to. 

0Uti"'O esdlr.dl'nentOI 

poderio .... - pel> 
eomulo Pennanerte de 
Udtaçlo sito na Rua Ptoft 
~na Ma•lhles Ferte1r1, 
nt 13-4, Centro, na ddlde de 
Soledodo do Mlnll, [JUdo de 
MiniS Gerah ou pelo telefone 
(3S]3ll3·1300. 
Soledode do Mloos, 04 de 
jonehode2016. 
~lyGioollno!lwsYnyRocho· 

PREGOEJRA 

lX11ATO Dl lDITAl 
P«OCWO O f IJCITAÇAIJ Dl 
,..1»/2017 
'IEtiAo ,IESENCIAL DE, 
DJ/10J1 

A Prefejtura Munk:fPII de 
Sotedade de MJnas, Estedo 
de MINis Gerais, no USO de 

suas atribulç6es lq:alt e 
nos termos do disposto lei 
Fedenl de nt 10.520/1002 
e su~filrtamente pefa 
Lei Fedenl do "' 1.666. 
do 21 do )uMa de 1993 • 
•ltenç6es, torna póbaca que 
fará Udtaç.lo na modlltdade 
de PRfGkJ PRESfNCIAL, do 
tfpo Menor Pre:ço Global, 
pll'a conr:rataçlo de etnpretl 

p<eStodoro de W'ttçoc 
de ~.. transporte, 
t~tamerto e destl'ntçlo 
final do& re:sfduos de serviÇOI 
de saúde, tonttmfnados e 
perfurocortantes da UridJde 
~skl de S.úde do Munkfpto 
e demais departamentot, 
pilll o ec.en:ido de 2017. 

OBJETO; Cont,.t.açlo 
de....--- de 
serviços de cdeta, traMpotte. 
trata~o e cSestfMçJo 
ftnol dos reslduos de ~ 
de uUde, ccntarrHnldc» e 
perlt.f'OOOft.lnte:s da Unldlde 
~so de s.úde do Município 
e demais deplrtarnentos, pifl 

o etettido de 2017. 
P1IOPOSTA: A Sesslo 

presenc:UI se da" no dia 
1&/01/2017, as 13:00 h, no 
~lo OI Proleftu" M<lnkipol 
de Solodode de MinO~ 

toc:lltzado 1\1 RUI Ptofl Aostna 
Ma11Nes Ff:f'ren, nt 134, 
Centro. na dcfl;de de Sokdade 
de Mlr.s • MG. OtertoSntecral 
do Ed .. l esU disponr..l I 
portlf OI <loto de publi<oçJo 
do Jornal Ptnonma e ,. sede 
de Prefeftura, deta fuendo 
p.~rte os AnexO&. OUtros 
esclareclrnenlos poderio Hlt -doi pelo(o] Prqoelro(l], 
equipe de apoio stto na Ru. 
Pro(J ~na Mtplhle& 
Ferreira, ,. 134, Centro. n1 

cidade de Soledade de MiNS.. 
Estado de Mínn G~k ou 

pelo ·- (lS] 3lll· 
ll00/1104. 

SoleOode de Mtno~ OS de 
ja nelro de 2017. 

kefly Gtowna OWsiany Rocha 
·PREGOEIRA 

$> 
CJJ&te! c:SJfóna-

caxambu 

Resort & Convemion 


